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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SOUTO SOARES/BA 

RESULTADO DE DISPENSA nº 002/2026FMSDI - Processo Administrativo nº 043/2026 
– LEI Nº 14.133/2021 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE em conformidade com Art. 75, inciso II – da Lei 
Federal n.º 14.133/2021, torna público aos interessados o RESULTADO DA 
DISPENSA Nº 002/2026FMSDI, que tem como objeto a Contratação de empresa 
especializada para a confecção e instalação de cobertura em policarbonato e estrutura em 
metalon nas Unidades Básicas de Saúde do município, conforme demanda e interesse da 
Secretaria Municipal de Saúde e na Sede de Apoio da Guarda Municipal do Município. 

 

EMPRESA HABILITADA E VENCEDORA: 

A empresa 35.401.502 VIVALDO PIRES FILHO, com sede na AVENIDA HELENA 
SAMPAIO, 410, CENTRO, SOUTO SOARES – BA, inscrita no CNPJ sob o nº 
35.401.502/0001-09 - IE: 162.897.056. Vencedora no valor de global de R$ 39.127,80 
(trinta e nove mil, cento e vinte e sete reais e oitenta centavos). 

Outras informações poderão ser obtidas na Sala da CPL, sito a Av. Jose Sampaio, nº 08, 
Centro, Souto Soares-BA – CEP – 46.990-000, no horário das 08h:00 às 12h:00 e 14:00 
às 17:00 de segunda a sexta feira. 

 

Souto Soares/BA, 17 de fevereiro de 2026. 

 
Mateus Patricio dos Anjos 
Agente de Contratação  
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

DISPENSA nº 002/2026FMSDI  

Processo Administrativo nº 043/2026 – LEI Nº 14.133/2021 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SOUTO SOARES, Pessoa Jurídica de Direito 
Público Interno, com sede na Av. José Sampaio, nº 08, 1º Andar, Centro, inscrito no 
CNPJ/MF sob o n.º 10.367.025/0001-81, em conformidade com Art. 75, inciso II – da Lei 
Federal n.º 14.133/2021, resolve Homologar a decisão do Agente de Contratação e Equipe 
de Apoio, referente a Dispensa nº 002/2026FMSDI, Objeto: Contratação de empresa 
especializada para a confecção e instalação de cobertura em policarbonato e estrutura em 
metalon nas Unidades Básicas de Saúde do município, conforme demanda e interesse da 
Secretaria Municipal de Saúde e na Sede de Apoio da Guarda Municipal do Município. 

Contratada: 35.401.502 VIVALDO PIRES FILHO, com sede na AVENIDA HELENA 
SAMPAIO, 410, CENTRO, SOUTO SOARES – BA, inscrita no CNPJ sob o nº 
35.401.502/0001-09 - IE: 162.897.056. Vencedora no valor de global de R$ 39.127,80 
(trinta e nove mil, cento e vinte e sete reais e oitenta centavos). 

 

Souto Soares/BA, 17 de Fevereiro de 2026. 

 

  

Selma Vieira de Souza 
Sec. Municipal de Saúde 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
  ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES 
Av. José Sampaio, nº 08, Prédio, Centro, Souto Soares – Bahia, CEP 46.990‐000  
CNPJ 13.922.554/0001‐98   – Telefax: (075) 3339‐2150 / 2128 
 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
 
Contrato de Prestação de Serviços Nº 026/2026PS-FMS – Dispensa nº 002/2026FMSDI – Processo 
Administrativo nº 043/2026. 
Contratante: Secretaria Municipal de Saúde 
CNPJ: 10.367.025/0001-81 
Objeto: Contratação de empresa especializada para a confecção e instalação de cobertura em 
policarbonato e estrutura em metalon nas Unidades Básicas de Saúde do município, conforme demanda 
e interesse da Secretaria Municipal de Saúde e na Sede de Apoio da Guarda Municipal do Município. 
Proponente/Homologado: 35.401.502 VIVALDO PIRES FILHO, com sede na AVENIDA HELENA 
SAMPAIO, 410, CENTRO, SOUTO SOARES – BA, inscrita no CNPJ sob o nº 35.401.502/0001-09 - 
IE: 162.897.056. 
Valor Global: R$ 39.127,80 (trinta e nove mil, cento e vinte e sete reais e oitenta centavos). 
ORGÃO:  3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
UNIDADE: 02.05.02 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
AÇÃO: 2084 – Manutenção das Ações da Atenção Hospitalar e Ambulatorial/ Média e Alta 
Complexidade 
AÇÃO: 2055 – Manutenção das Ações da Atenção Básica  
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo 
FONTE: 1500 
Lei nº 14.133/2021, art. 75, II. 
Período de Vigência: 17/02/2026 a 31/12/2026. 
Gestor do Fundo: Selma Vieira de Souza 
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